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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2017-FMS 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda, mediante o 
Pregoeiro Sr. Lúcio Menna Barreto, designado pela Portaria nº 150/2013, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2017 do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM através do site: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as 
disposições da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 060/2005, subsidiariamente a 
Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e da Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006. 
 
1 – LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços 
poderá ser feito das 09h 00min do dia 20/12/2017 até as 08h 59min do dia 03/01/2018, HORÁRIO DE 
BRASÍLIA-DF, no portal eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br; a abertura das 
“PROPOSTAS DE PREÇOS” e o início da sessão de disputa de preços será às 09h 00min do dia 
03/01/2018, HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF. 
1.2. A abertura para fase de lances disputa de preços terá duração de 03 (três) minutos, seguida de um 
tempo aleatório de 05 (cinco) a 25 (vinte e cinco) minutos, bem como as condições a seguir estabelecidas. 
 
2 – DO OBJETO 
2.1. Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, destinados as necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde, Verba: Fundo Nacional de Saúde - Processo nº 19860009, conforme discriminado no 
Anexo I do Edital. 
 
3 – PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico a empresa que atender a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação constante deste edital e seus anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao 
Órgão Provedor do Sistema, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação 
a qualquer tempo. 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 
3.5. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 
3.6. A retirada do Edital poderá ser efetuada através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br, ou 
diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Quaraí, sito nesta cidade à av. Artigas, 310, 
centro. 
 
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através 
do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Quaraí, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
  
5 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 
subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor 
total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.1. 
5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico. 
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5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
5.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 a) preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 
decimais; 
 b) marca do produto ofertado; 
 c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, 
transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus 
diretos; 
 d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
deste pregão eletrônico; 
 e) prazo de entrega conforme disposto no ANEXO I deste edital, sujeito a alterações a depender da 
necessidade da Administração. 
5.6. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração. 
5.7. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta 
poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela Administração, assim 
concordar. 
 
6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste 
Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.  
 
7 – FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
valor. 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada pelo pregoeiro no mesmo dia, mediante aviso pelo 
sistema. Após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 
7.8. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 
preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
7.9. Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de 
regularidade, conforme documentação exigida no ITEM 9, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis,  com 
encaminhamento do original ou cópia autenticada. Os documentos emitidos via Internet poderão ser 
verificados pela Administração quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas 
páginas.  
7.9.1. A critério do pregoeiro o prazo do item anterior poderá ser prorrogado por até 05 (cinco) dias. 
 
8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
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8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor 
preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
9 – HABILITAÇÃO  
9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 A) Proposta do material ganho; 

 B) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido no Ano da licitação; 

 C) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 D) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, 

estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, 

registrados e publicados; 

 E) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 F) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município (Alvará), se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 G) Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL, relativamente a débitos de tributos e 

contribuição federais e Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas (“a” 

a “d”) do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de Julho de 1991; 

 H) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda ESTADUAL e MUNICIPAL da jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante; 

 I) Certificado de regularidade do (FGTS) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

 J) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
TRABALHISTAS); 
 K) Para que possa fazer jus aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as 
empresas deverão apresentar: Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida no MÁXIMO há 60 
(sessenta) dias anteriores a data de abertura da licitação e Declaração conforme Anexo II do Edital, que 
se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei; 
 L) Declaração conforme Anexo III de IDONEIDADE; 

 M) Certificado de Autorização de Funcionamento (AFE) do distribuidor e do fabricante, emitido 

pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

 N) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por Linha de Produção/Produtos; 

 O) Catálogo ou Folder dos materiais ganho. 

 

OBSERVAÇÃO: a apresentação dos documentos do Item 9.1, alíneas “M e N”, apenas para os itens 

da área da Saúde, Itens (2, 7, 8, 11, 12, 15, 16). 

 

9.2. Os documentos exigidos para HABILITAÇÃO deverão ser encaminhados ao Pregoeiro no final da 
Sessão Pública via email (licitacoespmq@yahoo.com.br) em até 02 (duas) horas e os originais ou cópias 
autenticadas no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a Sessão, para o endereço Avenida Artigas, 310, 
Centro, Quaraí, CEP 97560-000. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela 
Administração quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas páginas.  
Observação: O Certificado de Registro Cadastral no Município de Quaraí, substitui os documentos do Item 
9.1, alíneas “C, D, E”. 
 
10 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 
10.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
11 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 060/05, devendo o 
licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do 
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  
11.2. A licitante disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio 
de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais 
desde logo intimados para apresentar às contra razões em igual número de dias. 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
11.6. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    
 
12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver 
recurso. 
12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 
 
13 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
13.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, Anexo I e em consonância com a 
proposta de preços; 
13.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
13.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
13.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
13.6. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, 
que correrão por conta da Contratada; 
 
14 – PRAZO DE ENTREGA 
14.1. A entrega deverá ser feita de forma única e total em um prazo máximo de até 15 (quinze) dias, 
contados da solicitação da mesma, na Secretaria Municipal da Saúde, na Rua Ascânio Tubino, 734, Centro, 
Quaraí/RS, CEP 97.560-000, as despesas com (frete) será por conta da CONTRATADA. 
14.2. Somente será aceito que correspondam às especificações constantes do presente Edital e seus 
Anexos, e tenham sido objeto de vistoria e contagem pelo órgão responsável pelo recebimento. 
14.3. Caso seja constatado que os materiais entregues não correspondam ao estabelecido na licitação, será 
exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração. 
14.4. Enquanto não ocorrer a conferência dos materiais adquiridos, este continuará sob a inteira 
responsabilidade da licitante. 
 
15 – CONTRATO 
15.1. Homologada a licitação, o Setor de Licitações convocará no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o 
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinar o Termo Contratual. 
15.2. Caso a firma adjudicatária não assinar o Termo Contratual no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
convocação, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da 
cominação prevista no artigo 81, da Lei nº 8.666/93. 
 
16 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de mora 
de 1% (um por cento) sobre o valor global atualizado da nota de empenho por dia de atraso na entrega do 
bem; 
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16.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
16.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto 
desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções: 
 a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
 b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do licitante 
vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, 
salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
 c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02(dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízos para a Administração; 
 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
16.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedido de contratar 
com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 
 
16.3. A sanção de advertência de que trata o item 16.2, letra a, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 a) descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados na prestação dos serviços; 
 b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
16.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 
existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá ainda a suspensão 
quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE. 
 
17 – RESCISÃO 
17.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. Os recursos financeiros correrão à conta do crédito abaixo discriminados: 

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade Nome do Projeto/Atividade Elemento Nome do Elemento 

Código 
Reduzido 

Secretaria 
da Saúde 

2 293 
Estruturação da rede de Serviços de 

atenção Básica de Saúde 
4.4.90.52
.00.00.00 

Equipamentos e 
Material Permanente 

8897 

Secretaria 
da Saúde 

2 293 
Estruturação da rede de Serviços de 

atenção Básica de Saúde 
4.4.90.52
.00.00.00 

Equipamentos e 
Material Permanente 

8895 

Secretaria 
da Saúde 

2 293 
Estruturação da rede de Serviços de 

atenção Básica de Saúde 
4.4.90.52
.00.00.00 

Equipamentos e 
Material Permanente 

8896 

Secretaria 
da Saúde 

2 293 
Estruturação da rede de Serviços de 

atenção Básica de Saúde 
4.4.90.52
.00.00.00 

Equipamentos e 
Material Permanente 

9027 

 
19 – PAGAMENTO 
19.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias, após a entrega do item ganho, através 
da nota de empenho, mediante emissão de nota fiscal eletrônica devidamente preenchida e rubricada. 
19.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
19.3. A Prefeitura Municipal de Quaraí não se responsabiliza pelo recebimento e pagamento do item objeto 
da presente em desacordo com o estabelecido Edital. 
19.4. A nota fiscal/fatura será emitida e entregue juntamente com o item adquirido, ainda antecipadamente 
através de Email contabilnotas@gmail.com. 
 
20 – DO FORO 
20.1. O foro da Comarca de Quaraí estado do Rio Grande do Sul fica eleito para solucionar as questões 
atinentes a esta licitação ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
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21 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão início e 
término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Quaraí, e serão sempre considerados em dias 
úteis, salvo se outra forma for prevista. 
21.1.1. Para efeito de aplicação do previsto neste subitem os prazos indicados para quaisquer atos do 
procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para o 
primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura Municipal de 
Quaraí. 
21.1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 
21.2. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitação, sem 
que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei 
nº 8.666/93. 
21.3. A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes. 
21.4. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
21.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. O pregoeiro reserva-se o direito de 
solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
21.6. O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto 
desta licitação. 
21.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
21.8. O resultado da licitação será divulgado mediante aviso, o qual será publicado no Diário Oficial do 
Município. 
21.9. Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer tempo, antes da 
abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder a alterações concernentes à licitação ora 
regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações necessárias e determinando, ainda, 
quando necessário, o adiamento do recebimento e/ou da abertura das propostas. 
21.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro. 
21.11. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Quaraí, através do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, fones: (55) 3423-1001/1301 R. 227 ou (55) 3423-2359, ainda 
pelo email licitacoespmq@yahoo.com.br ou junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Quaraí, 
em horário de expediente externo das 08:00 às 13:00 horas, sito na Av. Artigas, nº 310, Centro,  CEP nº 
97560-000, Quaraí. 
21.12. Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.quarai.rs.gov.br e 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como no Mural da Prefeitura Municipal de Quaraí e por 
solicitação no e-mail: licitacoespmq@yahoo.com.br, no horário das 07h30min às 13h00min. 

 
 

Quaraí, 18 de Dezembro de 2017. 
 
 

____________________________ 
Lúcio Menna Barreto 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRONICO Nº 102/2017 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 – DO OBJETO – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, destinados as necessidades da 
Secretaria Municipal da Saúde, Verba: Fundo Nacional de Saúde - Processo nº 19860009, conforme 
abaixo discriminado: 

Item Descrição Quant. Unid. Marca 
Preço 

Unitário 
Valor total 

1 

ARMÁRIO AÉREO: 

PORTAS: 03 COM DOBRADIÇAS METÁLICAS 
PRATELEIRA INTERNA: 01 
PUXADOR: PLÁSTICO OU METAL 
COR: BRANCO 
ALTURA: MÍNIMA DE 60 cm 
LARGURA: 120 cm 
PROFUNDIDADE: MÍNIMA DE 30 cm 
MATERIAL: MDP, MDF OU AÇO 

7 Unidade  R$ 250,00 R$ 1.750,00 

2 
BALANÇA ANTROPOMETRICA INFANTIL: 

MODO DE OPERAÇÃO – DIGITAL  
6 Unidade  R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

3 

BALDE A PEDAL: 

MATERIAL – POLIPROPILENO 
CAPACIDADE – 49 LITROS 

10 Unidade  R$ 100,00 R$ 1.000,00 

4 

BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO: 

TIPO: PRESSÃO COLUNA SIMPLES 
Tipo= GARRAFÃO COLUNA ou 
GARRAFÃO MESA ou 
PRESSÃO COLUNA CONJUGADA ou 
PRESSÃO COLUNA SIMPLES ou 
PRESSÃO PAREDE ou 
PURIFICADOR DE BANCADA/ PAREDE 
REFRIGERAÇÃO: SIM 

5 Unidade  R$ 760,00 R$ 3.800,00 

5 

BIOMBO: 

MATERIAL – AÇO/FERRO PINTADO (BRANCO) 
ESPECIFICAÇÕES – COM RODÍZIOS 
TAMANHO – TRIPLO 

11 Unidade  R$ 450,00 R$ 4.950,00 

6 

CADEIRA: 

MATERIAL ESTRUTURA – AÇO 
MATERIAL ASSENTO/ENCOSTO - POLIPROPILENO 
ESPECIFICAÇÕES – SEM RODÍZIOS, SEM REGULAGEM DE 
ALTURA  

26 Unidade  R$ 90,00 R$ 2.340,00 

7 

CADEIRA DE RODAS ADULTO: 

MATERIAL – AÇO/FERRO PINTADO 
PÉS REMOVÍVEIS 
BRAÇOS FIXOS 
ELEVAÇÃO DE PERNAS – SIM 
SUPORTE DE SORO – SIM 

2 Unidade  R$ 600,00 R$ 1.200,00 

8 

CARRO MACA SIMPLES: 

MATERIAL – AÇO INOXIDÁVEL 
SUPORTE DE SORO – SIM 
GRADES LATERAIS – SIM 
COLCHONETE – SIM 

2 Unidade  R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 

9 

Computador desktop com especificação mínima: 

QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE;  
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO 
INTEL CORE I3 OU AMD A10 OU SIMILAR;  
POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTE;  
MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) GIGABYTES CADA, 
DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, 
OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL;  
A PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, 
MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES 
ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO 
WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS 
PADRÕES EXISTENTES;  
POSSUIR PELO MENOS 01 (UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 
X16 OU SUPERIOR;  

11 Unidade  R$ 3.400,00 R$ 37.400,00 
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POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE 
CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE;  
O ADAPATADOR DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO 
MÍNIMO DE 01 (UM) GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR 
SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, 
SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO MÍNIMO 
02 (DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 01 
(UMA) DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI;  
UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO 
CD, DVD ROM;  
TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) E MOUSE 
USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL (COM FIO);  
MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9);  
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 
802.11 B/G/N;  
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS);  
FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A 
CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM;  
GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA 
VERTICAL OU HORIZONTAL;  
TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, 
TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR 
GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU 
CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR;  
TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER 
NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO;  
GARANTIA DE 12 MESES 
VOLTAGEM - 220V  

10 

COMPUTADOR NOTEBOOK com especificação mínima: 

QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE; 
COMPUTADOR PORTÁTIL COM PROCESSADOR NO 
MÍNIMO INTEL CORE I5 OU AMD A10 OU SIMILAR; 
1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTES VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO 7.200 RPM;  
UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO 
CD, DVD ROM; 
MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) GIGABYTES CADA, 
DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR;  
TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN, 
SUPORTAR RESOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS; TECLADO 
DEVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA 
PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS 
POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO ABNT2;  
MOUSE TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES INTEGRADOS;  
MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE 
ROLAGEM (SCROLL);  
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 
FÊMEA E WIFI PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N;  
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS);  
BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION COM 
NO MÍNIMO 06 (SEIS) CÉLULAS;  
FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM;  
POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 01 (UMA) HDMI OU 
DISPLAY PORT E 01 (UMA) VGA, LEITOR DE CARTÃO;  
WEBCAM FULL HD (1080P);  
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO 
ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO;  
O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO;  
GARANTIA DE 12 MESES.  

2 Unidade  R$ 3.500,00 R$ 7.000,00 

11 

DEA – DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO: 

ACESSÓRIOS – 1 ELETRODO 
BATERIA – MÍNIMA DE 200 CHOQUES 
TELA DE ECG – SIM 
DISPLAY E TRAÇADO ECG: SIM 
PORTÁTIL: SIM, para uso em situações de emergências 

2 Unidade  R$ 7.000,00 R$ 14.000,00 
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cardíacas;  
ALÇA PARA TRANSPORTE: SIM 
TELA: CRISTAL LÍQUIDO, LED OU LCD, com mensagens de 
texto em português, número de choques realizados, hora e 
tempo decorrido desde a instalação do aparelho; SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE ANÁLISE DO SINAL DE ECG: com detecção 
de arritmias malignas (taquicardia ventricular e fibrilação 
ventricular) que necessitam de desfibrilação;  
PACIENTES: adultos e pediátricos a partir de 1 (um) ano de 
idade;  
PESO DO EQUIPAMENTO: não ultrapassar 3,5 kg, incluindo a 
bateria;  
DIMENSÕES: máxima 295 x 225 x 155 mm;  
SEGURANÇA: ser resistente a quedas, vibrações resistente a 
água e poeira conforme normas de segurança internacionais, 
com grau de proteção superior ao ip55;  
OPERAÇÃO PELO USUÁRIO: o equipamento deve possibilitar 
a visualização e o áudio da sequência de operação para o 
usuário, com comando de voz em português; deve possuir 
metrônomo interno para ajudar a manter o ritmo das 
compressões cardíacas; deve possuir sistema de detecção da 
qualidade das compressões durante a reanimação 
cardiorrespiratória (RCP) com comandos de voz para auxiliar o 
socorrista (comprima mais forte, boas compressões); 
COMANDO DO CHOQUE: botão no painel frontal, quando 
piscando;  
BOTÃO LIGAR/ DESLIGAR: na parte frontal;  
BATERIA: com bateria de Lithium recarregável, capacidade 
mínima de 2200 Mah, carregador de bateria Bivolt (100/240v) 
deve ser fornecido juntamente como equipamento, vida útil 
mínima de 4 (quatro) anos em Standby com capacidade mínima 
de 4 (quatro) horas de monitoramento contínua ou quantidade 
mínima de 140 ( cento e quarenta) choques em 150 (cento e 
cinquenta) joules (modo adulto) com a bateria totalmente 
carregada; 
DISPAROS: sistema automático para disparos em 150 (cento e 
cinquenta) joules, 200 (duzentos) joules e 200 (duzentos) joules 
no modo adulto e 50 (cinquenta) joules fixo no modo infantil; 
para uso pediátrico (modo infantil), o aparelho deve limitar a 
carga em ¼ da energia para adulto de forma automática ao 
inserir a pá pediátrica;  
TECNOLOGIA: deve possuir tecnologia de onda exponencial 
truncada bifásica em conformidade com a Guideline 2015, 
oferecer sem custos possibilidades de atualização futura de 
protocolo no próprio local onde o equipamento estiver instalado; 
deve possuir escala de energia para indivíduos adultos e 
crianças até o máximo de 200 joules; a memória interna para 
armazenar no mínimo 45 minutos de ECG e eventos; o 
dispositivo deve possibilitar a transferência de dados para um 
computador através de cabo USB;  
AUTOTESTES: deve realizar autotestes diários; os autotestes 
deve verificar os sistemas internos, baterias e circuito de 
descarga; a frequência com que o autoteste é realizado será 
alterada de acordo com o nível da bateria, aumentando 
conforme a carga abaixa, ou seja, à medida que o nível da 
bateria diminui os alarmes sonoros e visuais ficam mais 
freqüentes indicando que a bateria precisa ser carregada.  
GARANTIA: A garantia do equipamento deverá ser no mínimo 5 
(cinco) anos comprovada através do manual da ANVISA. 
Deverá apresentar carta de credenciamento de fornecedor, 
autorizando o fornecimento do equipamento.  
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES: O DEA deverá ter bolsa para 
transporte, resistente, que suporte vibrações e choques 
externos, cd com software de gerenciamento compatível com a 
Microsoft, cabo USB para transferência de dados para o 
computador e manual do usuário e certificado de garantia.  
Além disso, o desfibrilador deve vir com 1 par de pás adesivas 
(eletrodos) para adultos, resistente, que suporte vibrações e 
choques externos, multifuncionais (monitoram e desfibrilam), 
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descartáveis e auto aderentes, que devem ser dotados de 
sistema que detecte a frequência e a profundidade das 
compressões torácicas durante a RCP com validade de no 
mínimo 18 meses no momento da entrega. O eletrodo deverá 
possuir número específico de registro no Ministério da 
Saúde/ANVISA e 1 par de pás adesivas (eletrodo) pediátrico, 
resistente, que suporte vibrações e choques externos. 
Multifunção, descartáveis e auto aderentes com validade de no 
mínimo 18 (dezoito) meses no momento da entrega. O eletrodo 
deverá possuir número específico de registro no Ministério da 
Saúde/ANVISA;  
SUPORTE:  
- 03 (três) pares de pás adesivas (eletrodos) para adultos, 

resistente, que suporte vibrações e choques externos, 
multifuncionais (monitoram e desfibrilam), descartáveis e auto 
aderentes, que devem ser dotados de sistema que detecte a 
frequência e a profundidade das compressões torácicas durante 
a rcp com validade de no mínimo 18 meses no momento da 
entrega. O eletrodo deverá possuir número específico de 
registro no Ministério da Saúde/ANVISA;  
- 06 (seis) lâminas descartáveis para raspagem de pelos, 

conforme a seguir: aparelho de barbear descartável flex 3 
lâminas paralelas em aço inoxidável, de plástico resistente, alta 
performance, cabo com textura antideslizante, embalado em 
cartela.  
- 01 (uma) cabine gabinete compatível para o DEA com as 

seguintes especificações: gabinete com alarme para guarda de 
desfibrilador automático externo (DEA); o gabinete deve 
proteger e permitir rápida identificação do desfibrilador 
automático, em qualquer ambiente e em variadas condições 
climáticas; deve possuir cores vibrantes, proporcionando maior 
acessibilidade e visibilidade ao aparelho; projetado para reduzir 
a espera para o início do tratamento, aumentando as chances 
de sobrevivência do paciente; fabricada em poliestireno de alta 
resistência, tampa em acrílico com travas magnéticas, contendo 
todas as instruções de uso; fabricado em material que não 
enferruja, não amarela, não corrói e não descasca; gabinete à 
prova de água e poeira; janela que permita a visualização do 
desfibrilador e do display indicador no interior do gabinete; o 
gabinete deve manter o equipamento em temperatura ambiente; 
o gabinete deve ter o tamanho suficiente que atenda o modelo 
do DEA a ser fornecido; deve conter furos para fixação na 
estrutura da cabine; mantém o DEA ligado à rede elétrica, 
através de carregador de bateria embutido com sinalização da 
carga; deve ter um sensor de porta aberta com alarme sonoro e 
visual (proteção contra furto e alerta de socorro) com alarme 
sonoro de alta potência; carregador de bateria inteligente; 
garantia: 12 meses. Deve ter o peso máximo de 1,5 kg; todos os 
custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças 
com vícios, falhas ou com defeito de fabricação bem como a 
mão-de-obra para a sua instalação) não serão de 
responsabilidade do comprador durante o período de garantia. 

12 

ESFIGMOMANOMETRO ADULTO: 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: NYLON OU TECIDO EM 
ALGODÃO; 
TIPO DE FECHO: METAL OU VELCRO. 

3 Unidade  R$ 150,00 R$ 450,00 

13 

IMPRESSORA LASER: 

PADRÃO DE COR: MONOCROMÁTICO 
MEMÓRIA DE 16 GB 
RESOLUÇÃO: 600 X 600 
VELOCIDADE MÍNIMA: 33 PPM 
CAPACIDADE: 100 PÁGINAS 
CICLO: 25 MIL PÁGINAS 
INTERFACE: USB E REDE 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO 
MULTIFUNCIONAL 
GARANTIA 12 MESES 
VOLTAGEM 220 V  

1 Unidade  R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
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14 

LONGARINA: 

ASSENTO ENCOSTO POLIPROPILENO 
NUMERO DE ASSENTOS: 03 LUGARES  

30 Unidade  R$ 380,00 R$ 11.400,00 

15 

MESA DE EXAMES: 

POSIÇÃO DO LEITO: FIXO 
MATERIAL: AÇO/FERRO PINTADO 
ACESSÓRIO: SUPORTE PARA PAPEL  

2 Unidade  R$ 700,00 R$ 1.400,00 

16 

MESA GINECOLÓGICA: 

MATERIAL DE CONFECÇÃO – AÇO/FERRO PINTADO 
POSIÇÃO DO LEITO – MÓVEL 
GABINETE DE PORTAS E GAVETAS – NÃO POSSUI  

4 Unidade  R$ 1.100,00 R$ 4.400,00 

17 

NO-BREAK: 

POTÊNCIA 1800 KVA 
TENSÃO ENTRADA: 220V 
TENSÃO SAÍDA: 110 E 220 V 
ALARME: AUDIOVISUAL 
BATERIA INTERNA 01 SELADA 
AUTONOMIA A PLENA CARGA: MÍNIMO 15 MIN 
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES 

3 Unidade  R$ 800,00 R$ 2.400,00 

18 

POLTRONA HOSPITALAR: 

ARMAÇÃO: AÇO/FERRO PINTADO 
ASSENTO/ENCOSTO: ESTOFADO EM CURVIM 
DESCANSO PARA OS PÉS: INTEGRADO 
CAPACIDADE: ATÉ 120 KG 
RECLINAÇÃO: ACIONAMENTO MANUAL 

6 Unidade  R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

19 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW): 

DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE  
DEVE POSSUIR TECNOLOGIA LCD COM MATRIZ ATIVA TFT 
COM 16 MILHÕES DE CORES; RESOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA 
DE 1024 X 768 E COMPATIBILIDADE 16:9; 
DEVE POSSUIR INTERFACES DE COMUNICAÇÃO, SENDO 
01 (UMA) VGA E 01 (UMA) HDMI;  
DEVE POSSUIR ENTRADA USB;  
LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 2500 LUMENS;  
ALTO-FALANTE INTEGRADO NO PROJETOR COM O 
MÍNIMO DE 1W DE POTÊNCIA; ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA 100-120V, 220-240V; 
CONTROLE REMOTO IR, CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABO 
VGA; 
MANUAL DO USUÁRIO;  
SUPORTA APRESENTAÇÕES A PARTIR DE UM PEN-DRIVE 
DIRETO NO PROJETOR (SEM O USO DE PC); O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA 
OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

1 Unidade  R$ 3.100,00 R$ 3.100,00 

20 

TELA DE PROJEÇÃO:  

DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE;  
TELA PROJEÇÃO COM TRIPÉ RETRÁTIL MANUAL;  
ÁREA VISUAL DE APROXIMADAMENTE 1,80 X 1,80 M (+ OU 
- 10%);  
DEVERÁ POSSUIR ESTOJO EM ALUMÍNIO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES;  
POSSUIR POSTE CENTRAL COM RESISTÊNCIA E 
SUSTENTAÇÃO SUFICIENTE PARA ATENDER A 
ESPECIFICAÇÃO DA TELA CITADA ACIMA;  
DEVERÁ POSSUIR SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO DO TIPO 
MATTE WHITE (BRANCO OPACO) OU SIMILAR, QUE 
PERMITA GANHO DE BRILHO;  
POSSUIR BORDAS PRETAS QUE PERMITA 
ENQUADRAMENTO DA IMAGEM;  
O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEMUSO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

1 Unidade  R$ 800,00 R$ 800,00 

21 

TELEVISOR: 

TV LED de 42 ou 43 polegadas Flat 
Wi-Fi Embutido,  
Resolução de tela Full HD 1080p ou superior 

2 Unidade  R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 
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Tipo de Tela: LED 
Painel IPS;  
Design Slim;  
Conversor Digital Integrado 
Tipo Smart (navegador web, download de aplicativos, conexão 
DLNA, WiFi Direct); Idiomas do Menu: Português e inglês;  
Potência mínima de Áudio: 10W + 10W;  
Recursos de Áudio: Surround Virtual;  
Timer On/Off e Sleeptimer;  
Manual em português;  
Voltagem Bivolt e controle remoto.  
Conexões Mínimas: 2 HDMI; 2 USB; 1 Entrada componente 
(Y/Pb/Pr); 1 Entrada de vídeo composto (AV); 1 Ethernet (LAN); 
1 Saída de áudio analógica; 1 Saída digital óptica; 2 Entradas 
de RF (Terrestre/ Cabo) 
Referência: Smart TV LED 42, modelos LG 42LB5800, 
42LF6400 ou Panasonic de 43´, modelo Viera TC-43CS630B ou 
outro de qualidade equivalente ou superior.  

22 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: 

JATO DE BICARBONATO: INTEGRADO 
MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL OU AUTOMÁTICO  
TRANSDUTOR DO ULTRASSOM: SISTEMA PIEZOELÉTRICO 
ATIVADO ATRAVÉS DE PASTILHAS DE CERÂMICA COM 
FREQUÊNCIA ENTRE 30.000Hz e 32.000 Hz.  
CANETA DE ULTRASSOM: COM CAPAS REMOVÍVEIS E 
AUTOCLAVÁVEIS 
BOMBA PERISTÁLTICA: COM REGULAGEM DO FLUXO DE 
ÁGUA 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA: TRANSLÚCIDO, COM 
ILUMINAÇÃO E REMOVÍVEL 
PEÇA DE MÃO DO JATO DE BICARBONATO: REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL 
PAINEL DE COMANDOS: SIM 
PERMITE REALIZAÇÃO DE TRABALHOS A SECO, SEM 
REFRIGERAÇÃO: SIM 
PERMITE AJUSTE DE POTÊNCIA DO ULTRASSOM: SIM 
PEDAL DE ACIONAMENTO: SIM 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 127/220V 
POTÊNCIA: 60 VA 
FUSÍVEL: 1A (127/220 V) 
PRESSÃO DE ENTRADA DO AR COMPRIMIDO: MÍNIMA 60 
PSI / MÁXIMA 80 PSI  
GARANTIA: 01 ANO.  

6 Unidade  R$ 3.000,00  R$18.000,00 

 
- VALOR TOTAL: R$ ...,..(...).  
- FORME DE ENTREGA: De acordo com o Item 14 do Edital.  
- FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com o Item 19 do edital.  
- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

 
Assinatura do Representante Legal da Proponente 

CARIMBO DO CNPJ, Data e localidade 
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ANEXO II 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2017  

 
D E C L A R A Ç Ã O    EMPRESA EPP/ME 
 
 A Empresa (razão social da empresa, número de inscrição no CNPJ, endereço completo), 

através de seu (Representante Legal, Diretor ou Sócio-Gerente), Sr.(a) (Nome), CPF _________, 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE 

QUARAÍ, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2017, que se inclui no regime diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e não se utiliza indevidamente deste benefício.  

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Quaraí/RS,........de..................................... de 2017. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa.
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2017 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 A Empresa (razão social da empresa, número de inscrição no CNPJ, endereço completo), 

através de seu (Representante Legal, Diretor ou Sócio-Gerente), Sr.(a) (Nome), CPF _________, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins desta licitação que NÃO foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 

contratar com a administração pública, bem como não está impedida de licitar com o poder público por ter 

sido apenada com declaração de inidoneidade, por qualquer ente da Administração Pública, cujos efeitos se 

encontrem pendentes ou sem que tenha sido reabilitada perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Quaraí/RS,........de..................................... de 2017. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa.
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRONICO Nº 102/2017 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA 
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
11.302.881/0001-11, com sede à Rua Dr. Ascânio Tubino, 734, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ricardo Olaechea Gadret, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta 
cidade de Quaraí/RS, denominado CONTRATANTE, e EMPRESA.........., inscrita no CNPJ n°..........., com 
endereço na Rua...., n° ..., na Cidade de ........, Estado ......, neste ato representado por seu ..............., Sr. 
........., CPF n° ......, portador da CI n° ....., como CONTRATADA, celebram o presente Contrato, em 
observância ao Pregão Eletrônico nº 102/2017, Homologado em .../.../2017, com fulcro na Lei nº 10.520, 
de 17 de Julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 
de Dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 60/2005, assim como pelas condições do Edital, termos da 
proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, destinados as necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde, Verba: Fundo Nacional de Saúde - Processo nº 19860009, conforme abaixo 
discriminado: 

Item Descrição Quant. Unid. Marca 
Preço 

Unitário 
Valor total 

1 

ARMÁRIO AÉREO: 
PORTAS: 03 COM DOBRADIÇAS METÁLICAS 
PRATELEIRA INTERNA: 01 
PUXADOR: PLÁSTICO OU METAL 
COR: BRANCO 
ALTURA: MÍNIMA DE 60 cm 
LARGURA: 120 cm 
PROFUNDIDADE: MÍNIMA DE 30 cm 
MATERIAL: MDP, MDF OU AÇO 

7 Unidade    

2 
BALANÇA ANTROPOMETRICA INFANTIL: 
MODO DE OPERAÇÃO – DIGITAL  

6 Unidade    

3 
BALDE A PEDAL: 
MATERIAL – POLIPROPILENO 
CAPACIDADE – 49 LITROS 

10 Unidade    

4 

BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO: 
TIPO: PRESSÃO COLUNA SIMPLES 
Tipo= GARRAFÃO COLUNA ou 
GARRAFÃO MESA ou 
PRESSÃO COLUNA CONJUGADA ou 
PRESSÃO COLUNA SIMPLES ou 
PRESSÃO PAREDE ou 
PURIFICADOR DE BANCADA/ PAREDE 
REFRIGERAÇÃO: SIM 

5 Unidade    

5 

BIOMBO: 
MATERIAL – AÇO/FERRO PINTADO (BRANCO) 
ESPECIFICAÇÕES – COM RODÍZIOS 
TAMANHO – TRIPLO 

11 Unidade    

6 

CADEIRA: 
MATERIAL ESTRUTURA – AÇO 
MATERIAL ASSENTO/ENCOSTO - POLIPROPILENO 
ESPECIFICAÇÕES – SEM RODÍZIOS, SEM REGULAGEM DE 
ALTURA  

26 Unidade    

7 

CADEIRA DE RODAS ADULTO: 
MATERIAL – AÇO/FERRO PINTADO 
PÉS REMOVÍVEIS 
BRAÇOS FIXOS 
ELEVAÇÃO DE PERNAS – SIM 
SUPORTE DE SORO – SIM 

2 Unidade    

8 

CARRO MACA SIMPLES: 
MATERIAL – AÇO INOXIDÁVEL 
SUPORTE DE SORO – SIM 
GRADES LATERAIS – SIM 
COLCHONETE – SIM 

2 Unidade    

9 

Computador desktop com especificação mínima: 
QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE;  
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO 
INTEL CORE I3 OU AMD A10 OU SIMILAR;  
POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTE;  
MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) GIGABYTES CADA, DO 
TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM 
MODALIDADE DUAL CHANNEL;  

11 Unidade    
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A PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, 
BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E 
DIVULGADOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO 
QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES;  
POSSUIR PELO MENOS 01 (UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU 
SUPERIOR;  
POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, 
COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE;  
O ADAPATADOR DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO 
DE 01 (UM) GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR SUPORTE AO 
MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR 
ESTENDIDO, POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, 
SENDO PELO MENOS 01 (UMA) DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY 
PORT OU DVI;  
UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD 
ROM;  
TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) E MOUSE USB, 
800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL (COM FIO);  
MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9);  
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 
B/G/N;  
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS);  
FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO 
EXIGIDA NO ITEM;  
GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL 
OU HORIZONTAL;  
TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 
MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS 
DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO 
PADRÃO DE COR;  
TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER 
NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO;  
GARANTIA DE 12 MESES 
VOLTAGEM - 220V  

10 

COMPUTADOR NOTEBOOK com especificação mínima: 
QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
COMPUTADOR PORTÁTIL COM PROCESSADOR NO MÍNIMO 
INTEL CORE I5 OU AMD A10 OU SIMILAR; 
1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTES VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO 7.200 RPM;  
UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD 
ROM; 
MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) GIGABYTES CADA, DO 
TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR;  
TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN, SUPORTAR 
RESOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS; TECLADO DEVERÁ CONTER 
TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE 
Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO 
ABNT2;  
MOUSE TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES INTEGRADOS;  
MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM 
(SCROLL);  
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E 
WIFI PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N;  
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS);  
BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION COM NO 
MÍNIMO 06 (SEIS) CÉLULAS;  
FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM;  
POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 01 (UMA) HDMI OU DISPLAY 
PORT E 01 (UMA) VGA, LEITOR DE CARTÃO;  
WEBCAM FULL HD (1080P);  
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO 
ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO;  
O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO;  
GARANTIA DE 12 MESES.  

2 Unidade    

11 

DEA – DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO: 
ACESSÓRIOS – 1 ELETRODO 
BATERIA – MÍNIMA DE 200 CHOQUES 
TELA DE ECG – SIM 
DISPLAY E TRAÇADO ECG: SIM 
PORTÁTIL: SIM, para uso em situações de emergências cardíacas;  
ALÇA PARA TRANSPORTE: SIM 
TELA: CRISTAL LÍQUIDO, LED OU LCD, com mensagens de texto em 
português, número de choques realizados, hora e tempo decorrido 

2 Unidade    
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desde a instalação do aparelho; SISTEMA AUTOMÁTICO DE 
ANÁLISE DO SINAL DE ECG: com detecção de arritmias malignas 
(taquicardia ventricular e fibrilação ventricular) que necessitam de 
desfibrilação;  
PACIENTES: adultos e pediátricos a partir de 1 (um) ano de idade;  
PESO DO EQUIPAMENTO: não ultrapassar 3,5 kg, incluindo a bateria;  
DIMENSÕES: máxima 295 x 225 x 155 mm;  
SEGURANÇA: ser resistente a quedas, vibrações resistente a água e 
poeira conforme normas de segurança internacionais, com grau de 
proteção superior ao ip55;  
OPERAÇÃO PELO USUÁRIO: o equipamento deve possibilitar a 
visualização e o áudio da sequência de operação para o usuário, com 
comando de voz em português; deve possuir metrônomo interno para 
ajudar a manter o ritmo das compressões cardíacas; deve possuir 
sistema de detecção da qualidade das compressões durante a 
reanimação cardiorrespiratória (RCP) com comandos de voz para 
auxiliar o socorrista (comprima mais forte, boas compressões); 
COMANDO DO CHOQUE: botão no painel frontal, quando piscando;  
BOTÃO LIGAR/ DESLIGAR: na parte frontal;  
BATERIA: com bateria de Lithium recarregável, capacidade mínima de 
2200 Mah, carregador de bateria Bivolt (100/240v) deve ser fornecido 
juntamente como equipamento, vida útil mínima de 4 (quatro) anos em 
Standby com capacidade mínima de 4 (quatro) horas de 
monitoramento contínua ou quantidade mínima de 140 ( cento e 
quarenta) choques em 150 (cento e cinquenta) joules (modo adulto) 
com a bateria totalmente carregada; 
DISPAROS: sistema automático para disparos em 150 (cento e 
cinquenta) joules, 200 (duzentos) joules e 200 (duzentos) joules no 
modo adulto e 50 (cinquenta) joules fixo no modo infantil; para uso 
pediátrico (modo infantil), o aparelho deve limitar a carga em ¼ da 
energia para adulto de forma automática ao inserir a pá pediátrica;  
TECNOLOGIA: deve possuir tecnologia de onda exponencial truncada 
bifásica em conformidade com a Guideline 2015, oferecer sem custos 
possibilidades de atualização futura de protocolo no próprio local onde 
o equipamento estiver instalado; deve possuir escala de energia para 
indivíduos adultos e crianças até o máximo de 200 joules; a memória 
interna para armazenar no mínimo 45 minutos de ECG e eventos; o 
dispositivo deve possibilitar a transferência de dados para um 
computador através de cabo USB;  
AUTOTESTES: deve realizar autotestes diários; os autotestes deve 
verificar os sistemas internos, baterias e circuito de descarga; a 
frequência com que o autoteste é realizado será alterada de acordo 
com o nível da bateria, aumentando conforme a carga abaixa, ou seja, 
à medida que o nível da bateria diminui os alarmes sonoros e visuais 
ficam mais freqüentes indicando que a bateria precisa ser carregada.  
GARANTIA: A garantia do equipamento deverá ser no mínimo 5 (cinco) 
anos comprovada através do manual da ANVISA. Deverá apresentar 
carta de credenciamento de fornecedor, autorizando o fornecimento do 
equipamento.  
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES: O DEA deverá ter bolsa para transporte, 
resistente, que suporte vibrações e choques externos, cd com software 
de gerenciamento compatível com a Microsoft, cabo USB para 
transferência de dados para o computador e manual do usuário e 
certificado de garantia.  
Além disso, o desfibrilador deve vir com 1 par de pás adesivas 
(eletrodos) para adultos, resistente, que suporte vibrações e choques 
externos, multifuncionais (monitoram e desfibrilam), descartáveis e 
auto aderentes, que devem ser dotados de sistema que detecte a 
frequência e a profundidade das compressões torácicas durante a RCP 
com validade de no mínimo 18 meses no momento da entrega. O 
eletrodo deverá possuir número específico de registro no Ministério da 
Saúde/ANVISA e 1 par de pás adesivas (eletrodo) pediátrico, 
resistente, que suporte vibrações e choques externos. Multifunção, 
descartáveis e auto aderentes com validade de no mínimo 18 (dezoito) 
meses no momento da entrega. O eletrodo deverá possuir número 
específico de registro no Ministério da Saúde/ANVISA;  
SUPORTE:  
- 03 (três) pares de pás adesivas (eletrodos) para adultos, resistente, 
que suporte vibrações e choques externos, multifuncionais (monitoram 
e desfibrilam), descartáveis e auto aderentes, que devem ser dotados 
de sistema que detecte a frequência e a profundidade das 
compressões torácicas durante a rcp com validade de no mínimo 18 
meses no momento da entrega. O eletrodo deverá possuir número 
específico de registro no Ministério da Saúde/ANVISA;  
- 06 (seis) lâminas descartáveis para raspagem de pelos, conforme a 
seguir: aparelho de barbear descartável flex 3 lâminas paralelas em 
aço inoxidável, de plástico resistente, alta performance, cabo com 
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textura antideslizante, embalado em cartela.  
- 01 (uma) cabine gabinete compatível para o DEA com as seguintes 
especificações: gabinete com alarme para guarda de desfibrilador 
automático externo (DEA); o gabinete deve proteger e permitir rápida 
identificação do desfibrilador automático, em qualquer ambiente e em 
variadas condições climáticas; deve possuir cores vibrantes, 
proporcionando maior acessibilidade e visibilidade ao aparelho; 
projetado para reduzir a espera para o início do tratamento, 
aumentando as chances de sobrevivência do paciente; fabricada em 
poliestireno de alta resistência, tampa em acrílico com travas 
magnéticas, contendo todas as instruções de uso; fabricado em 
material que não enferruja, não amarela, não corrói e não descasca; 
gabinete à prova de água e poeira; janela que permita a visualização 
do desfibrilador e do display indicador no interior do gabinete; o 
gabinete deve manter o equipamento em temperatura ambiente; o 
gabinete deve ter o tamanho suficiente que atenda o modelo do DEA a 
ser fornecido; deve conter furos para fixação na estrutura da cabine; 
mantém o DEA ligado à rede elétrica, através de carregador de bateria 
embutido com sinalização da carga; deve ter um sensor de porta 
aberta com alarme sonoro e visual (proteção contra furto e alerta de 
socorro) com alarme sonoro de alta potência; carregador de bateria 
inteligente; garantia: 12 meses. Deve ter o peso máximo de 1,5 kg; 
todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças 
com vícios, falhas ou com defeito de fabricação bem como a mão-de-
obra para a sua instalação) não serão de responsabilidade do 
comprador durante o período de garantia. 

12 
ESFIGMOMANOMETRO ADULTO: 
MATERIAL DE CONFECÇÃO: NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO; 
TIPO DE FECHO: METAL OU VELCRO. 

3 Unidade    

13 

IMPRESSORA LASER: 
PADRÃO DE COR: MONOCROMÁTICO 
MEMÓRIA DE 16 GB 
RESOLUÇÃO: 600 X 600 
VELOCIDADE MÍNIMA: 33 PPM 
CAPACIDADE: 100 PÁGINAS 
CICLO: 25 MIL PÁGINAS 
INTERFACE: USB E REDE 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO 
MULTIFUNCIONAL 
GARANTIA 12 MESES 
VOLTAGEM 220 V  

1 Unidade    

14 
LONGARINA: 
ASSENTO ENCOSTO POLIPROPILENO 
NUMERO DE ASSENTOS: 03 LUGARES  

30 Unidade    

15 

MESA DE EXAMES: 
POSIÇÃO DO LEITO: FIXO 
MATERIAL: AÇO/FERRO PINTADO 
ACESSÓRIO: SUPORTE PARA PAPEL  

2 Unidade    

16 

MESA GINECOLÓGICA: 
MATERIAL DE CONFECÇÃO – AÇO/FERRO PINTADO 
POSIÇÃO DO LEITO – MÓVEL 
GABINETE DE PORTAS E GAVETAS – NÃO POSSUI  

4 Unidade    

17 

NO-BREAK: 
POTÊNCIA 1800 KVA 
TENSÃO ENTRADA: 220V 
TENSÃO SAÍDA: 110 E 220 V 
ALARME: AUDIOVISUAL 
BATERIA INTERNA 01 SELADA 
AUTONOMIA A PLENA CARGA: MÍNIMO 15 MIN 
GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES 

3 Unidade    

18 

POLTRONA HOSPITALAR: 
ARMAÇÃO: AÇO/FERRO PINTADO 
ASSENTO/ENCOSTO: ESTOFADO EM CURVIM 
DESCANSO PARA OS PÉS: INTEGRADO 
CAPACIDADE: ATÉ 120 KG 
RECLINAÇÃO: ACIONAMENTO MANUAL 

6 Unidade    

19 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW): 
DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE  
DEVE POSSUIR TECNOLOGIA LCD COM MATRIZ ATIVA TFT COM 
16 MILHÕES DE CORES; RESOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA DE 1024 X 
768 E COMPATIBILIDADE 16:9; 
DEVE POSSUIR INTERFACES DE COMUNICAÇÃO, SENDO 01 
(UMA) VGA E 01 (UMA) HDMI;  
DEVE POSSUIR ENTRADA USB;  
LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 2500 LUMENS;  
ALTO-FALANTE INTEGRADO NO PROJETOR COM O MÍNIMO DE 
1W DE POTÊNCIA; ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 100-120V, 220-

1 Unidade    
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240V; 
CONTROLE REMOTO IR, CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABO VGA; 
MANUAL DO USUÁRIO;  
SUPORTA APRESENTAÇÕES A PARTIR DE UM PEN-DRIVE 
DIRETO NO PROJETOR (SEM O USO DE PC); O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

20 

TELA DE PROJEÇÃO:  
DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE;  
TELA PROJEÇÃO COM TRIPÉ RETRÁTIL MANUAL;  
ÁREA VISUAL DE APROXIMADAMENTE 1,80 X 1,80 M (+ OU - 10%);  
DEVERÁ POSSUIR ESTOJO EM ALUMÍNIO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES;  
POSSUIR POSTE CENTRAL COM RESISTÊNCIA E SUSTENTAÇÃO 
SUFICIENTE PARA ATENDER A ESPECIFICAÇÃO DA TELA CITADA 
ACIMA;  
DEVERÁ POSSUIR SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO DO TIPO MATTE 
WHITE (BRANCO OPACO) OU SIMILAR, QUE PERMITA GANHO DE 
BRILHO;  
POSSUIR BORDAS PRETAS QUE PERMITA ENQUADRAMENTO DA 
IMAGEM;  
O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEMUSO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

1 Unidade    

21 

TELEVISOR: 
TV LED de 42 ou 43 polegadas Flat 
Wi-Fi Embutido,  
Resolução de tela Full HD 1080p ou superior 
Tipo de Tela: LED 
Painel IPS;  
Design Slim;  
Conversor Digital Integrado 
Tipo Smart (navegador web, download de aplicativos, conexão DLNA, 
WiFi Direct); Idiomas do Menu: Português e inglês;  
Potência mínima de Áudio: 10W + 10W;  
Recursos de Áudio: Surround Virtual;  
Timer On/Off e Sleeptimer;  
Manual em português;  
Voltagem Bivolt e controle remoto.  
Conexões Mínimas: 2 HDMI; 2 USB; 1 Entrada componente (Y/Pb/Pr); 
1 Entrada de vídeo composto (AV); 1 Ethernet (LAN); 1 Saída de áudio 
analógica; 1 Saída digital óptica; 2 Entradas de RF (Terrestre/ Cabo) 
Referência: Smart TV LED 42, modelos LG 42LB5800, 42LF6400 ou 
Panasonic de 43´, modelo Viera TC-43CS630B ou outro de qualidade 
equivalente ou superior.  

2 Unidade    

22 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: 
JATO DE BICARBONATO: INTEGRADO 
MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL OU AUTOMÁTICO  
TRANSDUTOR DO ULTRASSOM: SISTEMA PIEZOELÉTRICO 
ATIVADO ATRAVÉS DE PASTILHAS DE CERÂMICA COM 
FREQUÊNCIA ENTRE 30.000Hz e 32.000 Hz.  
CANETA DE ULTRASSOM: COM CAPAS REMOVÍVEIS E 
AUTOCLAVÁVEIS 
BOMBA PERISTÁLTICA: COM REGULAGEM DO FLUXO DE ÁGUA 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA: TRANSLÚCIDO, COM ILUMINAÇÃO E 
REMOVÍVEL 
PEÇA DE MÃO DO JATO DE BICARBONATO: REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL 
PAINEL DE COMANDOS: SIM 
PERMITE REALIZAÇÃO DE TRABALHOS A SECO, SEM 
REFRIGERAÇÃO: SIM 
PERMITE AJUSTE DE POTÊNCIA DO ULTRASSOM: SIM 
PEDAL DE ACIONAMENTO: SIM 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 127/220V 
POTÊNCIA: 60 VA 
FUSÍVEL: 1A (127/220 V) 
PRESSÃO DE ENTRADA DO AR COMPRIMIDO: MÍNIMA 60 PSI / 
MÁXIMA 80 PSI  
GARANTIA: 01 ANO.  

6 Unidade    

 
CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO  
2.1. O preço para o presente ajuste é de R$...,... (por extenso), constante da proposta vencedora da licitação, 
aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente 
objeto. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias, após a entrega do item ganho, através 
da nota de empenho, mediante emissão de nota fiscal eletrônica devidamente preenchida e rubricada. 
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2.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
2.3. A Prefeitura Municipal de Quaraí não se responsabiliza pelo recebimento e pagamento do item objeto da 
presente em desacordo com o estabelecido Edital. 
2.4. A nota fiscal/fatura será emitida e entregue juntamente com o item adquirido, ainda antecipadamente 
através de Email contabilnotas@gmail.com. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA: LOCAL E CONDIÇÕES  
3.1. A entrega deverá ser feita de forma única e total em um prazo máximo de até 15 (quinze) dias, 
contados da solicitação da mesma, na Secretaria Municipal da Saúde, na Rua Ascânio Tubino, 734, Centro, 
Quaraí/RS, CEP 97.560-000, as despesas com (frete) será por conta da CONTRATADA. 
3.2. A nota fiscal/fatura será emitida e entregue juntamente com o bem adquirido, ainda antecipadamente 
através de Email contabilnotas@gmail.com. 
3.3. Somente será aceito o objeto que corresponda às especificações constantes do presente Edital e seus 
Anexos, e tenham sido objeto de vistoria pelo órgão responsável pelo recebimento. 
3.4. Caso seja constatado que o objeto entregue não corresponde ao estabelecido na licitação, será exigido 
do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração. 
3.5. Enquanto não ocorrer a conferência do objeto adquirido, este continuará sob a inteira responsabilidade 
da licitante. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do Projeto/Atividade Elemento Nome do Elemento 
Código 

Reduzido 

Secretaria 
da Saúde 

2 293 
Estruturação da rede de Serviços 

de atenção Básica de Saúde 
4.4.90.52.00

.00.00 
Equipamentos e Material 

Permanente 
8897 

Secretaria 
da Saúde 

2 293 
Estruturação da rede de Serviços 

de atenção Básica de Saúde 
4.4.90.52.00

.00.00 
Equipamentos e Material 

Permanente 
8895 

Secretaria 
da Saúde 

2 293 
Estruturação da rede de Serviços 

de atenção Básica de Saúde 
4.4.90.52.00

.00.00 
Equipamentos e Material 

Permanente 
8896 

Secretaria 
da Saúde 

2 293 
Estruturação da rede de Serviços 

de atenção Básica de Saúde 
4.4.90.52.00

.00.00 
Equipamentos e Material 

Permanente 
9027 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES  
5.1. São obrigações do CONTRATANTE:  
 a) fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado;  
 b) efetuar o pagamento ajustado, da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor competente.  
5.2. São obrigações da CONTRATADA:  
 a) fornecer o item de acordo com as especificações e demais condições contratualmente avençadas 
e, ainda, as constantes do edital de licitação;  
 b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da execução do 
presente contrato;  
 d) providenciar a imediata correção de deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE;  
 e) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  
 f) aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, conforme dispõe o §1º, do artigo 65, 
da Lei 8.666/93; 
 
CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES E MULTAS  
6.1.Se a CONTRATADA, sem justa causa não cumprir as exigências constantes da Nota de Empenho e/ou 
consignadas na sua proposta, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, e 
comprovados a juízo da Secretaria Municipal da Administração, aplicar-se-ão as seguintes penalidades:  
6.2. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;  
6.3. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do 
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de 
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Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 
competente;  
6.4. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevierem prejuízos para a Administração;  
6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO  
7.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes.  
7.2. Poderá também ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, se a CONTRATADA não cumprir 
as condições e obrigações expressas neste ato, ou ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no art. 79, 
inciso I da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 e demais legislações em vigor.  
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO  
8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Quaraí, estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.  
8.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

Quaraí, ____ de ____________ de 2017. 
CONTRATANTE:                                    _____________________________  

Município de Quaraí/RS 
Ricardo Olaechea Gadret - Prefeito Municipal 

CONTRATADA:                                          ___________________________  
Empresa 

Representante - Cargo do Representante 
TESTEMUNHAS:_______________________________                     _________________________________  

                            CPF OU RG:                                                                CPF OU RG: 


